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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO GRANDE 

 ATOrd 0025114-37.2020.5.24.0004
AUTOR: ROBERVAL MORAES 
RÉU: JONATAN PEREIRA BARBOSA 

EDITAL DE LEILÃO

 

          
O Dr. CHRISTIAN GONÇALVES MENDONÇA ESTADULHO, MM. Juiz Titular da 4ª Vara do
Trabalho de Campo Grande/MS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos
quanto o presente  virem ou dele tiverem conhecimento, que a Leiloeira PúblicaEDITAL
Oficial, ANA CLAUDIA BLASCZYK, matrícula JUCEMS sob n.° 57/2021, nomeada por este
juízo, realizará a venda e arrematação do bem na forma leilão ELETRÔNICA, o 1º Leilão

, quando somente serãono dia 27 de março de 2026, com encerramento às13h00min
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início
no dia , quando serão aceitos27 de março de 2026, com encerramento às 15h00min
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) da avaliação, exceto nos casos onde
há reserva de meação ou copropriedade. As vendas realizar-se-ão através dos sites
www.planaltoleiloes.com.br dos bem(ns) relacionado(s) no edital, devidamente
conferido pelo (a) Diretor (a) de Secretaria, objeto(s) de penhora no processo
supramencionado.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terreno determinado sob o nº 18, da Quadra 21, do
Bairro Nossa Senhora das Graças, nesta Capital, medindo 14,00 metros de frente por
38,00 metros da frente aos fundos, com a área total de 532,00 m², limitando-se: frente
para a Rua dos Emboabas; fundos com parte do lote 12; de um lado com o lote 17 e de
outro lado com o lote 19. Obs.: Sem benfeitorias. Imóvel desocupado. Imóvel com
Inscrição 169015016-2 e matriculado sob o nº 65.928 no Cartório de Registro de
Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de Campo Grande/MS.

(RE)AVALIAÇÃO: R$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta e seis mil reais), em 23 de
setembro de 2024.
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LANCE MÍNIMO 2º LEILÃO: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e
três mil e seiscentos reais).

DEPOSITÁRIO: JONATHAN PEREIRA BARBOSA, Rua Pernambuco, 32280, Vila Gomes,
Campo Grande/MS.

LOCALIZAÇÃO DOS BENS: Rua dos Emboabas, Lote 18, Quadra 21, Bairro Nossa
Senhora das Graças, Campo Grande/MS.

ÔNUS: Constam débitos na Prefeitura vencidos no valor de R$ 39.789,38 (trinta e nove
mil, setecentos e oitenta e nove reais e trinta e oito centavos), e a vencer no valor de R$
1.156,20 (um mil, cento e cinquenta e seis reais e vinte centavos), ambos consultados
em 27 de janeiro de 2026; Arresto nos autos nº 0909493-80.2011.8.12.0001, em trâmite
na Vara de Execução Fiscal da Fazenda Pública Municipal de Campo Grande/MS;
Arresto nos autos nº 0270054-24.2005.8.12.0001, em trâmite na Vara de Execução
Fiscal da Fazenda Pública Municipal de Campo Grande/MS; Ação de execução nos autos
nº 0814975-20.2019.8.12.0001, em trâmite na 9ª Vara Cível de Campo Grande/MS;
Penhora nos autos nº 0909098-73.2020.8.12.0001, em trâmite na Vara: Vara de
Execução Fiscal da Fazenda Pública Municipal de Campo Grande/MS; Outros eventuais
constantes na Matrícula Imobiliária.

HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada
será devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1.499, VI do Código Civil).

MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do CPC/2015, tratando-se de penhora de bem
indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à
execução recairá sobre o produto da alienação do bem. É reservada ao coproprietário
ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de
condições.

IMÓVEL OCUPADO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente.

DÉBITOS DA EXECUÇÃO: R$ 237.224,40 (duzentos e trinta e sete mil, duzentos e vinte e
quatro reais e quarenta centavos), em 30 de setembro de 2024.
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Os lances poderão ser ofertados pela rede Internet, através do portal www.
planaltoleiloes.com.br.

Quem pretender arrematar ditos bens deverá ofertar lances pela Internet, através do
site , a partir do primeiro dia útil subsequente à publicaçãowww.planaltoleiloes.com.br
deste edital, devendo, para tanto, os interessados, efetuarem cadastramento prévio, no
prazo de até 24 horas de antecedência do leilão, confirmarem os lanços e recolherem a
quantia respectiva na data designada para a realização do leilão, para fins de lavratura
do termo próprio, ficando ciente de que os arrematantes terão o prazo de até 24 (vinte
e quatro) horas para efetuar os pagamentos, salvo disposição judicial diversa.

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances
oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de insucesso
do mesmo, por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no
funcionamento do computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras
ocorrências, posto que, a internet e o site do leiloeiro são apenas facilitadores de
oferta. Desse modo, ao participar eletronicamente, o interessado assume os riscos
oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível
qualquer reclamação posterior a respeito.

CONDIÇÕES GERAIS:

As condições de aquisição serão apreciadas pelo Juízo, sendo arrematado a quem
maior lanço oferecer, exceto se o preço ofertado for vil, considerando como tal valor
igual ou inferior a 60% (sessenta por cento) para imóveis e veículos e 50% (cinquenta
por cento) para móveis da avaliação; e no caso de proposta com pagamento parcelado,
máximo de 06 (seis) parcelas nos termos do art. 166 do PGC/TRT24ª Região. A carta de
alienação e respectiva imissão na posse só será expedida/ocorrerá após a quitação
integral do valor da venda/compra, caso ocorra parcelamento; havendo pagamento à
vista, a carta de alienação/imissão na posse, ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze)
dias; havendo parcelamento do valor, não será requisitada garantia para as parcelas
sucessivas, todavia, o atraso/inadimplemento das parcelas futuras acarretará perda do
valor já pago em favor da execução, além de multa de 30% sobre o valor do saldo
remanescente, também reversível em proveito da execução, além de proibição de
participação em nova venda pública dos mesmos bens.

O arrematante receberá o bem livre de quaisquer ônus eventualmente existentes, uma
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vez que a arrematação faz cessar todos os vínculos materiais (v. g. hipoteca),
processuais (v.g. penhoras), cautelares ou de emergência, que sobre o bem tenham
sido constituídos, bem como ficará inteiramente desvinculado da responsabilidade
tributária do executado. Créditos tributários sobre a propriedade, inclusive
contribuições parafiscais, sub-rogam-se no preço (CTN, art. 130), respondendo
exclusivamente pelo imposto de transmissão (NCPC, art. 901,§2º; CTN art. 35, inc. I).

Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia,
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas
para as alienações judiciais eletrônicas.

É válida a representação do licitante mediante a entrega de instrumento de mandato à
Leiloeira. Dispensa-se esta exigência quando o interessado declarar que tem
procuração juntada aos autos.

À arrematação, adjudicação ou remição de bens aplicam-se os preceitos da
Consolidação das Leis do Trabalho, do Provimento Geral Consolidado do Tribunal
Regional do Trabalho da 24ª Região, da Lei n.º 5.584, de 22.06.70, da Lei n.º 6.830, de
22.09.80 e do Código de Processo Civil, observada a ordem de citação, a omissão e a
compatibilidade, principalmente dos dois últimos institutos;

Arcarão com as despesas: A comissão da Leiloeira será paga: a)
pelo arrematante, em valor equivalente a 5% (cinco por cento) do lanço vencedor. O
pagamento deverá ser efetuado juntamente com o sinal de que trata o art. 888, § 2o,
da CLT, salvo concessão da Leiloeira;
b) pelo adjudicatário, em valor equivalente a de 2% (dois por cento) do valor da
avaliação. O pagamento deverá ser efetuado no encerramento do leilão, salvo
concessão da Leiloeira; c) pelo executado, em valor equivalente a de 2% (dois por
cento) do valor da avaliação nos casos de remissão, remição da execução, remição de
bens, renúncia, desistência ou transação realizados após a realização do leilão e antes
da perfectibilização da adjudicação ou arrematação. 6. O exequente poderá adjudicar o
bem (pelo valor da avaliação) antes, durante ou depois do leilão (CLT, 889; Lei n. 6.830
/1980, 24, I), desde que a arrematação não esteja perfectibilizada. Após o leilão, se
negativo, o exequente poderá adjudicar o bem pelo preço de 50% do valor da avaliação
(Lei 8.212/1991, 98, § 7º). 7. A fim de permitir a obtenção de um preço mais justo, uma
vez que em leilão os lanços raramente atingem o valor da avaliação, poderão as partes
requerer a realização de alienação particular, desde logo sugerindo os critérios.

Além das disposições acima, aplicam-se os demais preceitos da Consolidação das Leis
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do Trabalho, das Leis nº. 5.584/70 e nº. 6.830/80, bem como do Código de Processo
Civil.

Na eventualidade de ser frustrada, na própria venda, a arrematação de determinado
lote, por não atendimento pelo arrematante de requisito necessário, será facultado ao
licitante que ofertou o segundo melhor lance, se houver e caso tenha interesse, a
confirmação da arrematação pelo último lance que ofertou.

VENDA DIRETA: Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda direta,
observando-se as regras gerais e específicas já fixadas para o leilão, inclusive os preços
mínimos. O prazo da venda direta é de 60 (sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de
15 dias cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final,
aplicando-se por analogia o artigo 880 do CPC c/c art. 375 da Consolidação Normativa
da Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região, aprovada pelo Provimento nº 62, de 13
/06/2017.

A Leiloeira Pública Oficial não se enquadra na condição de fornecedor, intermediador,
ou comerciante, sendo mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais
responsabilidades por vícios, defeitos ocultos ou não no bem alienado, como também
por reembolsos, indenizações troca, consertos, conformidade com a resolução nº 236
de 13/07/2016 do CNJ.

A Leiloeira, por ocasião do leilão, fica desde já, desobrigado a efetuar a leitura do
presente edital, o qual se presume seja de conhecimento de todos os interessados.

Caso as partes não sejam encontradas nos endereços constantes dos autos, fica desde
logo intimada  e seu(a)o executado JONATAN PEREIRA BARBOSA (CPF: 024.717.281-20)
cônjuge se casado(a) for; bem como os eventuais: coproprietários; proprietário de
terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície,
concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso;
credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente
averbada; promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso de bem

, da data acima, se por ventura não forem encontrados para a intimaçãotombado
pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil
/2015 e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir
a execução, consoante o disposto no art. 826 do Código de Processo Civil/2015. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
desde já são consideradas intimadas pela publicação do presente edital junto à
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Imprensa Oficial (Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT), bem como pela sua
afixação em local costumeiro neste Foro. Campo Grande, 05 de fevereiro de 2026.

                                                            CHRISTIAN GONÇALVES MENDONÇA ESTADULHO
                                                                                      JUIZ DO TRABALHO

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site: 
, digitando as chaves abaixo:pje.trt24.jus.br/documentos (através do Navegador Mozila), 

Descrição Tipo de documento Chave de
acesso**

EDITAL 0025114-37.2020.5.24.0004 Documento Diverso
2602040932365
7100000031236
129

PETIÇÃO DE JUNTADA 0025114-
37.2020.5.24.0004 (1) Manifestação

2602040932254
2500000031236
128

ar Documento Diverso
2601131649527
1800000031070
284

AR NEGATIVO Certidão
2601131649442
7500000031070
283

Manifestação Manifestação
2512181437273
8700000031011
138

Intimação Intimação
2512121644263
8900000030962
601

Intimação Intimação
2512101115590
3600000030930
116
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Despacho Despacho
2512101029246
6400000030929
198

Certidão decurso de prazo Certidão
2509181420208
7900000030140
710

Detalhes Objeto id. 994b1f6 Aviso de Recebimento (AR)
2509181412235
0900000030140
472

AVISO DE RECEBIMENTO - ECARTA -
POSITIVO Certidão

2509181408149
3800000030140
361

4ªVT - INTIMAÇÃO GERAL - ECARTA Intimação
2508280936157
6600000029924
751

Intimação Intimação
2508251706366
4100000029893
725

Despacho Despacho
2508251642119
6700000029893
188

MAT 65928-Assinado Documento Diverso
2506121438463
6300000029235
287

OF 682.2025-Assinado Documento Diverso
2506121438459
4500000029235
286

Certidão Certidão
2506121438295
2100000029235
282
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Certidão decurso de prazo Certidão 2506061029492
4400000029175
142

leilao Manifestação
2506051756389
4000000029171
412

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2505281429471
0200000029086
358

4ªVT - MANDADO DE INTIMAÇÃO
GERAL Mandado

2505271051175
5300000029068
500

3º CRI Recibo
2505231257201
8800000029041
476

Certidão remessa do despacho Certidão
2505231257079
2400000029041
475

Intimação Intimação
2505131415138
9300000028931
568

Despacho Despacho
2505130915421
2600000028925
648

Consulta INFOSEG Certidão
2505131250062
5600000028930
001

OF 177.2025-Assinado Documento Diverso
2504251341013
0800000028791
618
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MAT 65928-Assinado Documento Diverso 2504251339493
8000000028791
593

Certidão Certidão
2504251339372
7400000028791
590

designação de leilao Manifestação
2503191139267
7700000028452
770

0025114-37.2020.5.24.0004 -(1) Ofício
2503191033107
4200000028451
719

0025114-37.2020.5.24.0004 Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

2503191033100
3600000028451
718

Certidão juntada de ofício Certidão
2503191030505
7800000028451
662

Certidão remessa de ofício Certidão
2502031559094
5300000028034
061

4ªVT - Ofício CRI (Registro de
penhora) Ofício

2501271741106
2900000027969
683

Intimação Intimação
2501261236263
5700000027958
620

Despacho Despacho
2501241659288
3600000027956
366
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concordar avaliação e leilao Manifestação 2410301128228
7600000027410
336

FICHA CADASTRO IMOBILIÁRIO Documento Diverso
2409251500165
4200000027102
432

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS
IPTU Documento Diverso

2409251500163
6100000027102
431

AUTO DE PENHORA JONATAN
PEREIRA BARBOSA Auto de Penhora

2409251500160
7000000027102
430

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2409251455375
4400000027102
316

Intimação Intimação
2409191135360
4900000027042
256

Despacho Despacho
2409191112522
9700000027041
963

Atualização Planilha de Atualização de
Cálculos

2409191116159
3700000027042
011

4ªVT - Mandado de Penhora de
Imóvel Mandado

2408291619085
3700000026851
841

alvará processo 0025114-37.2020 Documento Diverso
2408301151493
5400000026858
688
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Alvará Certidão 2408301151367
2800000026858
682

Pesquisa bem para penhora Manifestação
2408191530406
0800000026756
170

Intimação Intimação
2408080944013
6000000026661
013

Despacho Despacho
2408071345594
1400000026654
234

matricula 65928 jonatan Documento Diverso
2407111423247
3200000026437
020

Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à Penhora
2407111418359
3400000026436
960

Intimação Intimação
2406291023293
8900000026336
990

Despacho Despacho
2406281321580
4700000026330
261

bens penhora Manifestação
2406031631368
7200000026096
137

Subs Laérc io  para
Anderson_Roberval

Substabelecimento com
Reserva de Poderes

2405291447531
1600000026075
552
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juntada de subs Apresentação de
Substabelecimento com
Reserva de Poderes

2405291447313
6200000026075
534

Intimação Intimação
2405161443086
2500000025958
749

doi Documento Diverso
2405161435162
0400000025958
589

DIRPF 2024 Documento Diverso
2405161435158
6000000025958
586

DIRPF 2023 Documento Diverso
2405161435156
6500000025958
585

DIRPF 2022 Documento Diverso
2405161435148
8400000025958
584

DIRPF 2021 Documento Diverso
2405161435142
0600000025958
583

DIRPF 2020 Documento Diverso
2405161435135
5500000025958
582

Consulta INFOJUD (positiva) Certidão
2405161432349
1300000025958
526

PDPJ - Renajud -2 Documento Diverso
2405161353501
8200000025957
473
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PDPJ - Renajud 3 Documento Diverso 2405161353499
2000000025957
472

PDPJ - Renajud - 4 Documento Diverso
2405161353495
4500000025957
471

PDPJ - Renajud Documento Diverso
2405161353492
8400000025957
470

PDPJ - Renajud 1 Documento Diverso
2405161353488
9600000025957
468

Consulta RENAJUD Certidão
2405161352488
3500000025957
457

Intimação - Intimação - 4326565 Documento (cópia)
2404301605235
1300000025823
516

Sentença - Sentença - 86eaefa Documento (cópia)
2404301143498
6100000025818
781

Certidão - Remessa à origem -
a195aeb Documento (cópia)

2404261321430
1900000025795
406

Intimação - Intimação - 0087f6c Documento (cópia)
2404111135375
4700000025795
408

Intimação - Intimação - 6d629c5 Documento (cópia)
2404111135376
3500000025795
407
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Acórdão - Acórdão - 487e26a Documento (cópia) 2403131432584
8500000025795
409

Certidão - CCP TERMO DE REMESSA
AP - 8b9a718 Documento (cópia)

2403131107317
2100000025427
142

Procuração - Procuração2 - b95610d Documento (cópia)
2403121124077
8800000025413
446

Manifestação - Juntada procuração -
9fbb2f5 Petição (cópia)

2403121123571
2600000025413
431

Solicitação de Habilitação -
Habilitação - e3c9edd Petição (cópia)

2403121118320
9500000025413
225

Intimação - Intimação - 125bd45 Documento (cópia)
2402231449423
1900000025255
981

Decisão - Decisão - 8390ed4 Documento (cópia)
2402221323084
7000000025242
235

Decisão - Decisão - e299c04 Documento (cópia)
2402151537521
9700000025175
245

Certidão de Trânsito em Julgado -
Certidão de Trânsito em Julgado -
22e8c2f

Documento (cópia)
2402151536462
4000000025175
225

Sentença - Sentença - e5b345f Documento (cópia)
2402091414044
8700000025144
562
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Documento Diverso -
Processo_0025114-
37.2020.5.24.0004-351-424 -
27d9d51

Documento (cópia) 2401261517422
7100000025024
428

Documento Diverso - agravo de
peticao - jonatan x roberval -
a45710a

Documento (cópia)
2401261517395
1800000025024
427

Petição Inicial - Petição Inicial -
4a5fec2 Petição (cópia)

2401261516305
1400000025024
415

Certidão de Cópia de Documentos Certidão
2405151410550
7600000025944
730

Intimação Intimação
2403180704456
2100000025459
872

Despacho Despacho
2403150952300
6400000025450
179

petição jonatan agravo Documento Diverso
2401261531526
5600000025024
661

Manifestação Manifestação
2401261531382
3700000025024
660

penhora bens Manifestação
2401191532090
1700000024971
578

Intimação Intimação
2401180957236
7300000024961
510
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Despacho Despacho 2401171431513
3500000024958
110

Agravo apartado Manifestação
2310171705052
6500000024390
235

Contrarrazões agravo petição Contrarrazões
2310171651170
1500000024389
870

Intimação Intimação
2310061318035
7300000024332
391

Decisão Decisão
2310060948518
6800000024329
721

Agravo de Petição Agravo de Petição
2310042257514
6100000024318
603

Penhora Manifestação
2309220959384
9800000024213
311

Intimação Intimação
2309201639481
7000000024200
598

Sentença Sentença
2309181717493
5800000024177
113

aos embargos de execução Impugnação
2307091702107
2900000023627
887
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documento assembleia jonatan Documento Diverso 2307041605144
7100000023593
962

Embargos à Execução Embargos à Execução
2307041604381
7400000023593
956

Pesquisa bens Manifestação
2306270918348
3000000023526
130

Intimação Intimação
2306261205417
0100000023517
429

Decisão Decisão
2306261033229
7300000023515
828

Bloqueio parcial R$ 13,11 Sisbajud (transferência)
2306261029437
6600000023515
708

Bloqueio parcial R$ 13,11 Certidão
2306261029108
2800000023515
703

R$ 1.485,16 Sisbajud (transferência)
2306161025240
4700000023446
237

SISBAJUD Parcial - R$ 1.485,16 Certidão
2306161025153
5300000023446
232

R$ 3.035,57 Sisbajud (transferência)
2305241105058
6800000023259
908
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SISBAJUD Parcial - R$ 3.035,57 Certidão 2305241104569
6300000023259
906

Bloqueio inicial Sisbajud (bloqueio)
2305221429520
6900000023238
914

Bloqueio inicial Certidão
2305221428498
3300000023238
876

Atualização Planilha de Atualização de
Cálculos

2305221413340
6700000023238
497

Despacho Despacho
2304181137245
9400000022973
078

Retirada de CTPS autor (anotada) Certidão
2303031603244
1300000022635
922

Certidão venc de prazo Certidão
2303011109072
6900000022609
772

Pedido penhora valores via BacenJud Manifestação
2302281645248
8400000022604
960

Intimação Intimação
2302231009136
9000000022558
206

Decisão Decisão
2302230834337
6600000022557
073
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Atualização Planilha de Atualização de
Cálculos

2302230831089
4000000022557
041

Intimação Intimação
2302141616198
4400000022513
655

Anotação CTPS pela reclamada Certidão
2302141611325
2400000022513
538

Decurso de prazo Certidão
2302141432022
1300000022511
277

Decurso de prazo Certidão
2302021508566
8100000022427
257

Prosseguimento Manifestação
2301301020596
2700000022389
242

Intimação Intimação
2212121530088
2000000022202
018

Entrega de CTPS autor para
anotação Certidão

2212121523112
1200000022201
909

Intimação Intimação
2211301540545
1900000022129
625

Despacho Despacho
2211291158414
4200000022112
905
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Certidão de Trânsito em Julgado Certidão de Trânsito em
Julgado

2211291157099
4300000022112
870

Calculos de Liquidação Documento Diverso
2211211604469
6100000022053
485

Execução de sentença Manifestação
2211211603571
8900000022053
474

Remessa à origem Certidão
2211181114519
3700000022038
686

Intimação Intimação
2210281539496
8900000022038
687

Intimação Intimação
2210281539495
7000000022038
688

Acórdão Acórdão
2209291137016
7000000022038
689

Contrarrazões Contrarrazões
2209231519014
2800000022038
690

Intimação Intimação
2209151542282
0700000022038
691

Despacho Despacho
2209151520363
7900000022038
692
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Embargos de Declaração Embargos de Declaração 2209121816448
6500000022038
693

Intimação Intimação
2209011353356
2500000022038
695

Intimação Intimação
2209011353356
8600000022038
694

Acórdão Acórdão
2208161031064
5100000022038
696

CERTIDÃO DE TRIAGEM Certidão
2206171641318
1100000022038
697

Certidão SIATE Certidão
2206151426224
5100000020918
677

TERMO DE REMESSA Certidão
2206151208172
7500000020916
579

Contrarrazões Contrarrazões
2205241652283
0200000020751
345

Intimação Intimação
2205111747418
9500000020653
135

Decisão Decisão
2205111656281
6300000020652
413
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Recurso Ordinário Recurso Ordinário 2203251622291
5500000020330
903

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
2203251154198
6800000020327
242

Declaração de Hipossuficiência Dec laração de
Hipossuficiência

2203251154377
0400000020327
243

Intimação Intimação
2203140949557
1800000020224
800

Sentença Sentença
2203071853340
8500000020175
949

Juntda declaração hipossuficiencia Manifestação
2202102012079
2400000020000
235

Declaração de Hipossuficiência Dec laração de
Hipossuficiência

2202102014189
7700000020000
253

Ata da Audiência Ata da Audiência
2202021551317
4000000019929
134

Intimação Intimação
2201271357491
0500000019882
450

Despacho Despacho
2201271134574
9900000019880
761

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO, em 09/02/2026, às 15:40:17 - e8d3eba

Fls.: 23



Impugnação a contestação Manifestação 2104131602552
1700000018018
286

Cópia de processo Documento Diverso
2104131603450
5200000018018
295

Devolução dos autos à origem Certidão
2103241038400
5100000017886
468

Ata da Audiência Ata da Audiência
2103231409384
5100000017878
609

Contestação Contestação
2103231156568
4600000017877
077

Certidão - REDESIGNA AUDIÊNCIA Certidão
2103031228219
6200000017725
177

Certidão - TELEFONEMA
ADVOGADOS DO AUTOR Certidão

2103031219559
9800000017725
061

Intimação Intimação
2103031215149
4300000017725
027

Despacho Despacho
2103031156527
2100000017724
808

Procuração e Redesignação de
Audiência Solicitação de Habilitação

2103021704129
4400000017720
298
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Procuração Procuração 2103021712241
3900000017720
316

Atestado Médico Procuração
2103021713023
9200000017720
320

Notificação - RDO - JONATAN Notificação
2102121527527
1200000017616
171

Intimação Intimação
2102121527526
3600000017616
170

Certidão - INCLUSÃO EM PAUTA Certidão
2102121524328
2900000017616
114

Certidão - telefone reclamado Certidão
2102091422231
3800000017584
377

Certidão Certidão
2101081159196
3800000017394
358

Petição Inicial Petição Inicial
2012191010126
1700000017378
061

Procuração Procuração
2012191011330
5600000017378
062

Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS)

2012191017539
0300000017378
063
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Carteira de Identidade/Registro
Geral (RG)

Carteira de Identidade
/Registro Geral (RG)

2012191018003
5800000017378
064

Acordo na ACP Documento Diverso
2012191031510
4100000017378
069

Relatorio de Inspeção MPT Documento Diverso
2012191030085
2800000017378
066

Autos de Infração Documento Diverso
2012191030275
2800000017378
067

Autos de Infração Documento Diverso
2012191030378
3800000017378
068

Inicial ACP 2018 Documento Diverso
2012191042556
1500000017378
075

Inicial ACP 2020 Documento Diverso
2012191043500
3900000017378
076

Relatorio de Inspeção 2020 Documento Diverso
2012191043590
4400000017378
077

Autos de Infração Documento Diverso
2012191051014
9100000017378
128

Autos de Infração Documento Diverso
2012191051144
0100000017378
130
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Autos de Infração Documento Diverso 2012191051238
9400000017378
131

Cálculo Documento Diverso
2012191051571
3600000017378
153

   

Campo Grande,MS, 05 de fevereiro de 2026.

O nome do signatário do presente documento consta em sua
assinatura eletrônica. 

CAMPO GRANDE/MS, 09 de fevereiro de 2026.

CHRISTIAN GONCALVES MENDONCA ESTADULHO
Magistrado
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